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NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Processo nº 9079618110000798.000100/2025-75

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de água mineral para consumo nas dependências do
CRCES, pelos seus colaboradores, conselheiros, delegados e todos os Profissionais da área Contábil
que acessam diariamente a sede do Regional e para utilização das máquinas de café expresso.

ITEM Codigo
19555

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Fornecimento Água obDda
diretamente de fontes naturais ou
arDficialmente captadas, de
origem subterrânea, caracterizada
por conteúdo definido e constante
de sais minerais (composição
iônica), além da presença de
oligoelementos e outros
constituintes naturais.

Tipo: Água mineral natural
sem gás

Embalagem primária:
Garrafão plástico retornável

Fechamento: Tampa de
pressão com lacre de
segurança

 

 

 

 

 

Sob Demanda

 

 

 

 

 

150

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jusDficaDva
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O presente serviço é enquadrado como conDnuado tendo em vista as especificações constantes
em Estudo Técnico Preliminar;

1.5 O detalhamento necessário quanto ao período de vigência constará em instrumento contratual.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quanDtaDvos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A solução contempla o fornecimento conOnuo de água mineral natural sem gás , acondicionada
em garrafões plás/cos retornáveis, desDnados ao consumo diário dos colaboradores, conselheiros e
visitantes do CRCES, garanDndo condições adequadas de hidratação e bem-estar no ambiente de
trabalho.

3.2 A água será ob/da de fontes naturais ou ar/ficialmente captadas , de origem subterrânea,
caracterizada pelo conteúdo constante de sais minerais (composição iônica) e pela presença de
oligoelementos e outros consDtuintes naturais, atendendo aos padrões de potabilidade e segurança
estabelecidos pelos órgãos competentes.

3.3 O fornecimento deverá ocorrer mediante sistema de comodato dos vasilhames retornáveis ,
reduzindo o descarte de embalagens plásDcas e contribuindo para a sustentabilidade ambiental. O
ciclo de vida do objeto abrange as etapas de captação, envase, transporte, entrega, u/lização,
recolhimento e higienização dos garrafões, assegurando a manutenção da qualidade do produto
durante todo o processo.

3.4 O produto deverá estar em conformidade com as seguintes normas e regulamentações:

RDC nº 274/05, RDC nº 275/05 e RDC nº 259/02 da Anvisa;

Portaria nº 470/99 (MME) e Portaria nº 387/08 (DNPM);

ABNT NBR 14.328:2011, NBR 14.638:2011 e NBR 14.222:2013, bem como suas alterações
posteriores.

Além disso, a validade mínima do produto deverá ser de 1 ano  na data da entrega, com lacres e
tampas válidos por no mínimo 2 meses, assegurando a integridade e o controle de qualidade do item
fornecido. O produto estará sujeito à verificação no ato da entrega , conforme os procedimentos
administrativos e sanitários determinados pela Anvisa.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a ) Priorizar o fornecimento em garrafões retornáveis (de 20 litros ou similar), a fim de reduzir o
descarte de embalagens plásticas e minimizar a geração de resíduos sólidos;

b) IncenDvar a adoção de práDcas de logísDca reversa, garanDndo que as embalagens e recipientes
utilizados retornem ao ciclo produtivo ou sejam encaminhados para reciclagem adequada;

c) Evitar o uso de copos plásDcos descartáveis, promovendo o uso de materiais reuDlizáveis ou
biodegradáveis, sempre que possível, nas dependências do CRCES;

d) Priorizar fornecedores que adotem práDcas sustentáveis, como o uso racional da água em seu
processo produtivo, controle de emissões e descarte correto de resíduos;

e) Assegurar o transporte e armazenamento adequados da água mineral, de forma a evitar
desperdícios, vazamentos e contaminações, contribuindo para a eficiência no consumo e para a
proteção da saúde pública;
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f) Promover a conscienDzação interna sobre o uso responsável da água e a desDnação correta de
resíduos plásDcos, reforçando o compromisso insDtucional do CRCES com a sustentabilidade
ambiental.

 

4.1.2. Garantia da contratação

4.1.2.1. Não haverá exigência da garanDa da contratação dos arDgos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, tendo em vista que o pagamento pelos serviços somente será realizado após a referida
prestação e atesto pelo fiscal de contrato. Além disso, em caso de problema que se apresente
posteriormente, o CRCES poderá instaurar procedimento administraDvo sancionador com base na
legislação vigente.

 

4.1.3. Vistoria

4.1.3.1. A vistoria não é necessária, considerando que o objeto consiste em produto de consumo
comum, devidamente padronizado e regulamentado pelos órgãos competentes.

 

4.1.4 Subcontratação

4.1.4.1. É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sendo
obrigatória a execução direta pela empresa contratada, que deverá assumir integral responsabilidade
técnica, administrativa e operacional pela prestação dos serviços.

4.1.4.2. O descumprimento desta vedação caracterizará infração contratual grave, sujeitando a
contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, sem prejuízo
da rescisão contratual e demais medidas administrativas cabíveis.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, roDnas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1. O material descrito deverá ser entregue na sede do Conselho Regional de Contabilidade do
Espírito Santo, locado à Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP
29050-620, no horário de 09h às 11h e de 13h às 15h, de segunda à sexta-feira, no prazo máximo de 1
(um) dia útil após a emissão da autorização de fornecimento;

5.1.2.2. A entrega da água mineral ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda do CRCES, em
razão da impossibilidade de armazenamento prolongado desse produto, o que poderia comprometer
sua qualidade e validade.

5.1.3 Condições do produto

A água mineral fornecida deverá:

a) Estar em conformidade com as normas da ANVISA e demais órgãos competentes;
b) Ser envasada em garrafões retornáveis de 20 litros, devidamente lacrados e higienizados;
c) Apresentar rótulo com informações legíveis de procedência, composição e prazo de validade;
d) Possuir prazo de validade vigente e adequado ao consumo;
e) Estar isenta de qualquer tipo de contaminação, impureza, vazamento ou avaria no recipiente.

5.1.4 Caso seja verificada qualquer irregularidade no produto entregue, o item será recusado,
cabendo à Contratada realizar a subsDtuição sem ônus adicional para o CRCES, no prazo máximo de
01 (um) dia útil após a comunicação.
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5.1.5 O descarregamento e a reposição dos garrafões (cheios e vazios) serão de inteira
responsabilidade da Contratada.

Especificação da garantia do serviço ( art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 )

5.1.6. O prazo de garanDa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.1.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaDcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enDdade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O CRCES poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o CRCES poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

6.6. Preposto

6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que jusDficadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

6.7. Fiscalização

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

6.7.4. IdenDficada qualquer inexaDdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emiDrá noDficações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
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2022, art. 22, III);

6.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);

6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempesDva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garanDas, as glosas e a formalização de aposDlamento e
termos adiDvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perDnentes, caso necessário (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempesDvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).

 

6.8. Gestor do Contrato

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, IV).

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, II).

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.8.4. O gestor do contrato emiDrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administraDvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeDvamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraDvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objeDvos que tenham jusDficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perDnente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
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e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto uDlizará o relatório/checklist para atesto de notas fiscais para
aferição da qualidade da prestação do serviço.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aDvidades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de uDlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.1.2. A uDlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.1.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento será realizada com base nos critérios
das Características Técnicas Mínimas Obrigatórias previstas neste Termo de Referência.

 

Do recebimento

7.1.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 , de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.1.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

7.1.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências. (Art. 22 e 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022 ).

7.1.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.1.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.1.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsDtuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlDma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.1.10. A fiscalização não efetuará o ateste da úlDma e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021 )

7.1.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.1.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
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penalidades.

7.1.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administraDva e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.1.14. Os serviços serão recebidos definiDvamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quanDdade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.1.14.1. EmiDr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objeDvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art.
21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.1.14.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.1.14.3. Enviar a documentação perDnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.1.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanDdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que perDne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.1.17. O recebimento provisório ou definiDvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.1.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.1.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.1.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.1.20.1. o prazo de validade;

7.1.20.2. a data da emissão;

7.1.20.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.1.20.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.1.20.5. o valor a pagar; e

7.1.20.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
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7.1.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos síDos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) idenDficar possível razão que impeça a parDcipação em
licitação, no âmbito do órgão ou enDdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.1.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noDficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.1.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.1.26. PersisDndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraDvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.1.27. Havendo a efeDva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.1.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaDva SEGES/ME nº 77,
de 2022.

 

Forma de pagamento

7.1.29. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de chave pix indicada pelo
fornecedor, desde que a conta para pagamento esteja em nome da empresa contratada, ou através
de boleto/fatura emitido por este.

7.1.29.1. Na impossibilidade de pagamento via chave pix ou boleto/fatura, o valor poderá ser
transferido para conta bancária, desde que a mesma esteja em nome da empresa contratada.

7.1.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.1.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reDdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.1.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
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LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Regime de execução

8.1.2. O regime de execução do objeto será empreitada por preço (unitário).

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.1.3. Habilitação jurídica

8.1.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.1.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerDficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenDcidade no síDo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.1.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenDficada como
empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato consDtuDvo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta Comercial da respecDva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaDva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.1.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato consDtuDvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato consDtuDvo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecDvamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanDs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.1.3.7. Sociedade coopera/va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.1.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.1.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.1.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerDdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ADva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaDvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.1.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.1.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusDça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerDdão negaDva ou posiDva com efeito de negaDva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.1.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relaDvo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.1.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respecDva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

8.1.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene`cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.1.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.1.5.1. CerDdão negaDva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.1.6. Qualificação Técnica

8.1.6.1. Comprovação de apDdão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perDnente, por
meio da apresentação de cerDdões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.;

8.1.6.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.1.6.2.1. Serviços de fornecimento de água mineral

8.1.6.3. Será admiDda, para fins de comprovação de quanDtaDvo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.1.6.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor. 

8.1.6.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiDmidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos

8.1.6.6. Caso admiDda a parDcipação de cooperaDvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.1.6.7. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respecDvas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperaDva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.1.6.7.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.1.6.7.2. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

8.1.6.7.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.1.6.7.4. A comprovação de integração das respecDvas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.1.6.7.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
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c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.1.6.7.6. A úlDma auditoria contábil-financeira da cooperaDva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8.1.6.7.7. Modelo de gestão operacional, conforme art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado unitário para o fornecimento de água mineral em garrafão de 20 litros é de R$15,29
(quinze reais e vinte e nove centavos) e o total é de R$ 2.293,50 (dois mil duzentos e noventa e três
reais e cinquenta centavos) conforme custos unitários apostos na tabela abaixo.

ITEM 01

SUBITEM OBJETO
QUANTIDADE
ESTIMADA
ANUAL

VALOR UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Fornecimento Água obtida
diretamente de fontes naturais
ou artificialmente captadas, de
origem subterrânea,
caracterizada por conteúdo
definido e constante de sais
minerais (composição iônica),
além da presença de
oligoelementos e outros
constituintes naturais.

150 galões R$ 15,29 R$ 2.293,50

PREÇO GLOBAL (anual) MÁXIMO ADMITIDO  R$2.293,50

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCES.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

· PROJETO Nº 5013

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.3.1.3.01.01.015 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO.

 

 

Vitória/ES, 20 de janeiro de 2026.

 

__________________________________
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Identificação e assinatura do requisitante

 

 

Aprovo o Termo de Referência.

 

 

Encaminhe-se para as providências necessárias para a seleção do fornecedor, cumprindo as demais
etapas legais para a contratação pública.

 

 

 

Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 20/01/2026,
às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 21/01/2026,
às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1189982 e o
código CRC D4BE0D41.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000100/2025-75 SEI nº 1189982
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